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~ PREFEITURA DE A 
~ 1;B~RROO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 017 /2022 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N2 01/2022 

EXTRATO DO 32 ADITIVO AO CONTRATO N• 30/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO BARROS- PI, CNPJ n~ 01.612.805/0001-59 
CONTRATADA: EDITORA DE JORNAIS E PUBLICAÇÕES DIÁRIAS LTDA, CNPJ 36.110.766/0001-76 
OBJETO E JUSTIFICATIVA: Prorrogação contratual, que tem como objeto o automático e permanente for­
necimento à CONTRATANTE, de exemplares das edições diárias do DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS 
PIAUIENSES, órgão de publicação oficial dos atos municipais para os fins previstos nos arts. 28 e 40 da Cons­
tituição do Estado do Piaui, devidamente habilitado pelo TCE/PI, objetivando dar cumprimento às previsões 
constantes da Lei 9.452/97, de 20.03.97 e em observância a recomendações do Ministério Público Estadual 
e Federal, tendo em vista o controle social, justificando-se em razão da supremacia do interesse público, 
conforme documentos anexos, bem como houve a comprovação de que a proposta continua mostrando-se 
vantajosa para a Administração e houve aceitação das partes. 
VALOR : 36.600,00 (trinta e seis mil e seis centos reais), cujo pagamento dar-se-á em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 3.050,00 (três mil e cinquenta reais). 
RECURSO FINANCEIRO: Os recursos próprios (Orçamento Geral do Municlpio/FPM/Fundos Municipais). 
BASE LEGAL: no art. 75, inc. li da lei n• 14.133, de 1• de abril de 2021 e demais dispositivos legais 
aplicáveis. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07/01/2025. 
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SEBASTIAO BARROS - PI 
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DECRETO NR 010/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a decre tação de ponto facultativo 

na Prefeirura M unicipal de Se bastião Barros e 

demais orgõos, em raz ão do feriado nacional do 

d ia do trabalha d or e dá outras p rovidências ." 

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO BARROS- PI, no u so de 
su as atr ibu ições legais q ue lhes são co n fe r id as pela Con st itu ição Federa l e pela Lei 
Orgâ n ica Municipal, 

CONSIDERANDO o f e r iado naci o na l do dia 0 1 d e maio ( q uin ta-f e ira) 
refe rente a o d ia do t rabalhador; 

DECRETA: 

A rt. 1 R. PONTO FACULTATIVO em todas as Repartições Pú b licas 
deste M u nicipio no dia 02 de maio de 2025 ( sexta - feira) , em razão do feriado 
nacional descrito acima; 

Art. 2 2. Os serviços e ssenciais de aten d imento à pop ulação, 
principa lmente de saúde, não poderão ser prejudicados. 

Art. 3 2. Est e Dec re t o e n t r a e m vigor n esta dat a. 

Registre -se. publique-se e cumpra-se. 

Ga b inete d o Prefeit o Munici p al d e Sebast ião Barro s- PI, 30 d e abril d e 2025. 
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ESTADO DO PIAUf 

MUNICf PIO DE SEBASTIÃO BARROS 

CNPJ 01.612.80S/0001-S9 

Avenida 1• de Janeiro, S/Na, Centro, CEP 64.98S-OOO, 
Sebastião Barros - PI 

RESOLUÇÃO CMAS N• 03/2025 

o conselho Munldpal de Assistência Sodal - CMAS de Sebastião Barros-PI, no u so de suas 
atribuições previstas na Lei Municipal n9 12/2005, no exercício da sua funç:lo 
deliberativa e controladora das ações da Política de A ssistência Social do município d e 

Sebastl:io Barros - PI. 

CONSI DERANOO quem compete a plenária do CMAS, eleger a Mesa Dlretórla do CMAS, 
ocorrida na Reunião Ordinária no dia 26 de fevereiro de 2025 . 

RESOLVE: 

A rt. llil - Aprovar a M esa Oiretórla do CMAS, ficando: EUZEMAR RODRIGUES DIAS JÚNIOR 
- Representante do Poder Público - Presidente do CMAS; GERSS1VALDO SOARES DE 
SOUZA- Representante da Organização da Socied ad e Civil - Vice Presidente; ROSIVÃNIA 
DA COSTA LOBATO - Representante do Poder Público - Primei ra Secretária e MIRIAN 
SERPA OE ARAÚJO - Representante da Organização da Sociedade Clv'II - Segunda 
Secretária. 

Art. 20 Esta reso lução entra em vigor na data da sua publicação. 

Sebastião Barros - PI, 30 de abril de 2025. 

~~ l'--,cà,., 'p'l jg,,..(n ~ 
EUZEMAR RODRIGUES DIAS JÚNIOR 

Presidente do CMAS 

ID: 753D3FDEE7D04 
ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICIPIO DE SEBASTIÃO BARROS 
CNPJ 01.612.805/0001-59 

Avenida 1° de Janeiro. SINº. C e ntro. CEP 64 .985-000, 
Sebastião Barros - PI 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02/2025 

O Conselho Municipal d os Direitos da C riança e d o Ad olescente CMDCA de Sebast ião 
Barros-Pf, no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal nº 8069/90. Estatuto da 
C riança e do Adolescente (ECA). na Lei Municipal nº 64/2024. nu t::xt::rcfcio da sua função 
deliberativa e controladora d as ações d a Política d e Atendimento dos Direi tos da Criança 
e d o A dolescente d o município de Sebastião Barros- PI. 

CONSIDERANDO quem compete a plenária do CMDCA, eleger a Mesa Diretó r ia do 
CMDCA ocorrida na Reunião O rdinária no dia 26 de fevereiro de 2025. 

RESOLVE: 

Ar1. 1° - Aprova r a Mesa Diretória do CMDCA, ficando: RONEIDE SARAIVA D E 
SOUZA - Representan te do Poder Público - Presidente do CMDCA: JASSANDRA DE 
SOUZA AZEVEDO - Representante da O rganização da Sociedade Civi l - Vice 
Presidente; JEFERSON LOPES GUEDES - Representante do Poder Público - Primeiro 
Secretário e GERSS I V A.LDO SOARES DE SOUZA - Representante da Organização da 
Sociedade Civil - Segundo Secretário. 

An. 2º Esta resolução entra em vigor na data d a sua publicação. 

Sebastião Barros - PI, 30 de abril de 2025. 

~ ~~cA ~= 
RON EIDE SARAIVA D E SOUZ 

Presidente do CMDCA 


